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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 4.836/2021)

”EFE'TWA MUNªº'PAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA -
DAVITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

Decreto nº 4836/2021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a exoneração do Cargo de Secretária Escolar da

escola Isidoro Afonso de Souza, da secretaria de educação e

cultura, e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA, no uso

das atribuições legais que lhe são, conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica

do Município e alterações posteriores.

DECRETA:

Art. 1º-Fica exonerada do cargo de Secretária Escolar da escola Isidoro Afonso

de Souza, a Sra. ANA LUCIA DOS SANTOS CRUZ, vinculada a secretaria de

Educação e Cultura, a quem ficam conferidas todas as atribuições legais nos termos

da legislação pertinente em vigor.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra—se.

Prefeito Municipal de SantaMaki?BA, 11 de outubro de 2021.

ANTÓN L MARQUES DA SILVA

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 1.111/2021)
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SANTA MARIA

DA VITORIA
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024

 

 

PORTARIA Nº 1.111/2021 DE 06 DE OUTUBRO DE 2021 .

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Administração;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. DORIANE MOREIRA GRAIA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de

ZELADORA, cadastro nº. 4440I01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2016 a 2017, que serão gozadas do dia 29/11/2021 a 28/12/2021.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 06 de Outubro de 2021.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 1.113/2021)

DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MAR'A ADMINISTRAÇÃO 2021-2024

 

 

PORTARIA Nº 1.113l2021 DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

Retifica a Portaria n.º 1.101I2021 de 05 de

Outubro de 2021, que concede

readaptação funcional a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica retificado o Art. 1º da Portaria n.º 1.101I2021, que passa a

viger da seguinte forma:

“Art. 1“ — Fica concedido a Sra. DORIANE MOREIRA GRAIA, lotada na

Secretaria Municipal de Administração ,exercendo a função de Zeladora , cadastro

n.º 4440]01,readaptação funcional de 120 (cento e vinte ) dias , que será de 02I08I2021

a 29/11/2021.”

Art. 2“ — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 02 de agosto de 2021, revogando-se as disposições em

contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 07 de Outubro de 2021.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA Nº 1.119I2021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede licença prêmio ao servidor que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedido ao Sr. ENOQUE ALMEIDA MATOS , lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO, cadastro nº.2938/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias,

referente ao período aquisitivo de 2006 a 2011, que serão gozadas a partir de

01/11/2021 a 29/01/2022.

Art. 2º— Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória— BA, em 11 de Outubro de 2021.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001—19
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PORTARIA (Nº 1.120/2021)
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PORTARIA Nº 1.120/2021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede férias ao servidor que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITóRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura ;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. OBEDE RIBEIRO DANTAS FAGUNDES,

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a

função de PROFESSOR , cadastro nº. 629/01, férias de 30 (trinta) dias , referente ao

período aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/11/2021 a 30/11/2021.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 11 de Outubro de 2021.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000
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PORTARIA Nº 1.12112021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Meio Ambiente ;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. ELIS REGINA RODRIGUES DE SOUZA

CASTRO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ,exercendo a

função de BIÓLOGA , cadastro nº. 5339/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao

período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/11/2021 a 30/11/2021.

Art. 2º —Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 11 de Outubro de 2021 .

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640—000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001—19



Segunda-feira
11 de outubro de 2021
Ano I • Edição Nº 2071

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 1.122/2021)
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PORTARIA Nº 1.12212021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art_ 1º — Fica concedida a Sra. RUBINALVA LOPES RICARDO

PEREIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA ,

exercendo a função de PROFESSORA , cadastro nº. 2876/01, licença prêmio de 90

(noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 2006 a 2011, que serão gozadas a

partir de 03IO9I2021 a 01/12/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 03 de Setembro de 2021, revogando-se as disposições em

contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de Outubro de 2021.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001—19
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PORTARIA Nº 1.123I2021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede licença prêmio ao servidor que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º— Fica concedido ao Sr. VALDEMIR OLIVEIRA DA SILVA , lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA , exercendo a função de

VIGIA, cadastro nº.4246/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao período

aquisitivo de 2011 a 2016, que serão gozadas a partir de 01I11I2021 a 29/01/2022.

Art. 2º— Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de Outubro de 2021.

 

  
Secretário Mu A '

Decret

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001—19
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PORTARIA Nº 1.125l2021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. DANIELA ROSA MOREIRA GRAIA,

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA , exercendo a

função de ZELADORA, cadastro nº.4489/D1, licença prêmio de 90 (noventa) dias,

referente ao período aquisitivo de 2011 a 2016, que serão gozadas a partir de

11/10/2021 a 08/01/2022.

Art. 2º— Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de Outubro de 2021.
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PORTARIA (Nº 1.126/2021)
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PORTARIA Nº 1.126l2021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede férias ao servidor que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Saúde ;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. ALESSANDRO GARCIA DOS REIS, lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de MÉDICO , cadastro

nº. 4153/01, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 2019 a 2020,

que serão gozadas do dia 15/10/2021 a 30/10/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 11 de Outubro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.127l2021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Administração ;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. ISABEL APARECIDA DE MATOS

GOMES, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ,exercendo a

função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cadastro nº. 784/02, férias de 30 (trinta)

dias, referente ao período aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia

13/10/2021 a 11/11/2021.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 11 de Outubro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.128I2021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. REGINA ROSA DOS SANTOS , lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ,exercendo a função de AGENTE DE

COMBATE ÁS ENDEMIAS, cadastro nº. 4756/01, férias de 30 (trinta) dias, referente

ao período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 03/11/2021 a

02/12/2021.

Art. 2º -Esta Podaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 11 de Outubro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.129l2021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura ;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. RENATA LEÃO DA SILVA , lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA ,exercendo a função de

MERENDEIRA , cadastro nº. 4263I01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/11/2021 a 30/11/2021.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 11 de Outubro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.130I2021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura ;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. JUSCIARA OLIVEIRA DE MORAES,

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA , exercendo a

função de COORDENADORA DE APOIO ADMINISTRATIVO, cadastro nº. 033/01,

férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2019 a 2020, que serão

gozadas do dia 03/11/2021 a 02/12/2021.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 11 de Outubro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.13112021 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede Licença Maternidade, a

servidora que indica e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

Considerando, as modificações introduzidas no Art. 9ª,êê 2ª e 3“ da

Emenda Constitucional nº.103 de 13 de novembro 2019,os benefícios de natureza

temporária, deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação

previdenciária;

Considerando o comando inserto no art.02º, 52“ da Lei Municipal nº

1.098/2020, “O afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio

doença, o auxílio-reclusão, o salário-família e o salário-maternidade serão pagos

diretamente pelo Município, através do Departamento de Pessoal ao qual o segurado

esteja vinculado, e não correrão à conta do CAPREVAS”.

Considerando os princípios que regem a administração pública,

especialmente o da legalidade;

RESOLVE:

Art. 1º — Concede Licença Maternidade a servidora ZILMA ALVES DO

SANTOS NEVES , lotada na Secretaria de Educação e Cultura cadastro nº 578/01,

120(cento e vinte) dias de Licença Maternidade, que serão gozados do dia 24/08/2021

a 21/12/2021.

Art, 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 24 de agosto de 2021, revogando-se as disposições em

contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 11 de Outubro de 2021.
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